
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO PÚBLICO 

PORTARIA CONJUNTA Nº01-CNJ/2025 

"Cria Comissão de Avaliação de 

Desempenho do Processo Seletivo n. 0 

005-SEAD/2024, e nomeia seus membros 

no âmbito das Secretarias Municipais de 

Administração e Educação". 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO JUNTAMENTO COM O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei 
Municipal nº. 1.685/2021, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Porto Seguro - Bahia, 

RESOLVEM: 

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Avaliação de Desempenho, com a intenção de observar 
a atuação profissional em relação aos requisitos exigidos ao desempenho do cargo, em 
conformidade com os deveres e princípios, previstos no subitem 17.3, Edital 005/2024 e artigo 
25, Lei Municipal 1461/2018, assegurando o contraditório e a ampla defesa aos servidores 
admitidos por meio do Processo Seletivo Simplificado n.0 005-SEAD/2024, no âmbito das 
Secretarias Municipais de Administração e Educação. 

Art. 2° Ficam designados para compor a Comissão: 

Presidente: Aiala Ribeiro Amorim Brito,'Matrícula nº 9448040. 

Membros Titulares: 
Ângelo Santos do Carmo - matrícula nº 2335 
Grace da Mata Brasileiro Rocha - matrícula 176 
Neiva Cristiane Santos de Oliveira Feitosa - matrícula 442 
Mara Rubia Santos Oliveira Procópio - matrícula 569 
Mércia Passos dos Santos - matrícula 1618 
Marcílio Antônio de Oliveira - matrícula 1543 
Thiago de Souza botelho - matrícula 45526 

Art. 3° Ficam designados para decisões dos assuntos administrativos e jurídicos: 

Presidente: (J 
Thiago de Souza botelho, Procurador Adjunto - matrícula 45526 'i ." ｾ＠

Edição 9.716 | Ano 7
12 de maio de 2025

Página 5

CRIA COMISSÃODE AVALIAÇÃODE DESEMPENHODO PROCESSO SELETIVON. 0 005-SEAD/2024.

Certificação Digital: INZIK6VL-KM0OUEWA-LK5RE5G3-HXGVYJYA
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



. . _rafl,~ ｾ＠

ｾ＠

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Luiz Ferna1 ~~queira Leal 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico. 

Decreto 12.517/21 
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